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MEMBROS PRESENTES 
 

Entidade Representante 

AFOCAPI 
Ricardo Dias 
Pacheco (S) 

ASSEMAE 
Júlio César do 
Nascimento (S) 

Associação Vale 
Verde 

João Primo Baraldi 
(S) 

CATI 
Denis Herisson da 
Silva (T) 

Cooperativas de 
Holambra 

Petrus Weel (S) 

COPLACANA 
 Ricardo Dias 
Pacheco (T) 

Geoblue Leandro da Silva (T) 

IAC 
Isabella Clerici de 
Maria (T) 

Pref. de Atibaia 
Marcos Roberto 
Albertini 

Pref. Nova Odessa 
André Luiz Xavier de 
Macedo Barreto 

Rotary Club de São 
Pedro 

José Fernando 
Campos Ricardo (T) 

SAA 
Denis Herisson da 
Silva (T) 

SANASA 
Júlio César do 
Nascimento (S) 

SR de Bragança Pta. 
Rodrigo Colicigno 
Ribeiro (S) 

SR de Indaiatuba Wilson Tomaseto 

SR de Campinas 
João Primo Baraldi 
(S) 

SR de Itu 
Alexandra Mara 
Vetroni Martins 

SR de Jundiaí 
Luis Fernando Amaral 
Binda 

SR de Limeira 
Pedro Geraldo 
Zanarelli (S) 

SR de Mogi Mirim Enéas Rodrigues 

SR de Monte Mor Rogério Maluf 

SR de Piracaia 
Fernanda A.G.M. 
Santos 

SR de Piracicaba 
Ricardo Dias 
Pacheco 

SR de Rio Claro 
João Primo Baraldi 
(S) 

SR de Salto 
João Primo Baraldi 
(S) 

SMA/CBRN Kazue Matsumoto 

Terceira Via 
Nelson Luiz Neves 
Barbosa (T) 

UNICAMP 
Ariovaldo José da 
Silva (T) 

CONVIDADOS 

Carlos Eduardo 
Francisco 

SEMEAR 

Silvia Weel SUPREMA 

Sebastiao Bosquilia DAEE / CT-OL PCJ 

 
Pauta: A convocação da reunião e a pauta 

foram enviadas aos membros por meio de 
mensagem eletrônica no dia 27 de maio de 
2016. Abertura da 107º Reunião Ordinária: 

O coordenador da CT-Rural, Sr. João Baraldi 
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abriu a reunião, agradeceu a presença de 
todos e concedeu a palavra para o Wilson 
Tomaseto, presidente do Sindicato Rural de 
Indaiatuba, que agradeceu a presença de 
todos. Informou que cerca de 70% dos 
produtores estão relacionadas à viticultura e 
que citou caso de uma jovem que fez 
administração e está no comando do 
agronegócio da família, gerando economia e 
eficiência do processo. João Baraldi justificou 
ausência de Nilton Piccin e disse tentou 
transmitir na reunião do ECOCUENCAS os 
anseios do produtor rural, e disse que o setor 
do agronegócio amenizou os efeitos da atual 
crise, e que os produtores somente ficam 
atendendo exigências e é pouco beneficiado 
com as políticas públicas. Com relação ao 
grupos de trabalho, João Baraldi falou que os 
membros indicados da Câmara Técnica CT 
Rural e CT-RN participaram do GT 
Mananciais (20/05) e debateram sobre a 
política de recuperação de mananciais e 
nascentes com a apresentação do Projeto de 
Charqueada e São Pedro que seguirão o 
trâmite desta política. Sobre o Plano Diretor 
Florestal e o Projeto LUISA, João informou 
que estão fase de aprovação e que contaram 
com a participação da CT Rural. Ainda com a 
palavra, informou que foi marcado, na 
próxima quarta-feira, reunião com o DAEE e o 
grupo de trabalho da CT Rural (Dr. Petrus) e o 
CT Outorgas e Licenças (Carlos Francisco). A 
seguir a palavra foi concedida ao Sr. Nelson 
Barbosa que questionou o andamento do 
projeto Nascentes de Holambra, que tem 
apresentado baixa adesão dos produtores. Sr. 
Petrus falou que o projeto é muito bom, mas a 
adesão dos produtores não está acontecendo 
de forma efetiva por participar agentes 
externos e não do município que está gerando 
receio dos produtores. Com a palavra, a Prof. 
Isabella (IAC) informou que é importante que 
a instituição responsável por entrar em 
contato com os produtores tenha o know-how 
necessário. A seguir a palavra foi concedida 
ao secretário da CT RURAL, que aproveitou a 
ocasião para informar a justificativa da 
ausência de Mauricio Magossi (CETESB). 

Informou sobre o envio da ata prévia aos 
membros no dia 19 de maio e a ata 
consolidada com as sugestões no dia 03 de 
junho, com inclusão da aprovação das 
contribuições da pauta Comunicação e Mídias 
Sociais. Nenhuma outra alteração foi proposta 
e a ata foi aprovada. Com a palavra, João 
Baraldi informou a inclusão do novo membro 
Rafael Antonio Spanhol, sendo aprovada por 
todos. Com a palavra, Luís Fernando Amaral 
Binda convidou os presentes para o evento 
Programa do Campo ao Consumidor, 
organizado pelo Escritório Regional do 
Sebrae-SP em Campinas, a FAESP e o 
Sindicato Rural de Campinas, no dia 25/06, 
em Sumaré, voltado aos produtores rurais de 
frutas, legumes e verduras e demais 
profissionais do setor, com enfoque na 
rastreabilidade e exportação de produtos. A 
seguir a palavra foi concedida ao Sr. 
Sebastião Vainer Bosquilia, palestrante da 
portaria DAEE 2292 reti-ratificada em 
19/04/2016, que disciplina os usos que 
independem de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 
Sebastião destacou o artigo terceiro que 
classifica como isento de outorga de direito de 
uso de recursos hídricos, os usuários que 
fizerem uso de água isoladamente ou em 
conjunto em extrações de águas subterrâneas 
com volumes inferiores a 15 (quinze) metros 
cúbicos, por dia; derivações ou captações de 
águas superficiais, bem como lançamentos de 
efluentes em cursos d’água superficiais, com 
volumes inferiores a 25 (vinte e cinco) metros 
cúbicos, por dia; derivações ou captações 
feitas em acumulações de água em tanque 
escavado em várzea, com volumes inferiores 
a 15 (quinze) metros cúbicos, por dia. 
Informou ainda que os usuários que utilizarem 
recursos hídricos considerados então 
insignificantes e não sujeitos a outorga de 
direito de uso, ficam obrigados a requerer ao 
DAEE a dispensa de outorga e o 
cadastramento. Denis questionou sobre a 
validade do ato declaratório dos usuários de 
recursos hídricos rurais diante desta portaria. 
Sebastião informou que ato declaratório é 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual 

(MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ)  
 

CT-RURAL CÂMARA TÉCNICA DE USO E CONSERVAÇÃO DA ÁGUA NO MEIO RURAL  
Ata da 107ª Reunião Ordinária da CT-RURAL - 10/06/2016- 09h00min. 

SINDICATO RURAL DE  INDAIATUBA-SP  
 

válido para dar tempo para adequação, mas 
não é outorga, e que a norma pertinente e o 
site que trata sobre este procedimento precisa 
ser atualizado com as informações desta nova 
portaria. Marcos Abertini (Prefeitura de 
Atibaia) questionou a questão da definição 
dos hidrômetros. Sebastião informou que está 
participando de um grupo de trabalho para a 
definição destes equipamentos e de uma 
forma de gerar menos custos aos produtores. 
Também informou que está sendo implantada 
a outorga eletrônica, onde o produtor poderá 
acompanhar on-line todo o tramite do seu 
processo. Terminada a apresentação, João 
Baraldi agradeceu Sebastião pelo apoio e 
esclarecimentos da portaria DAEE 2292, bem 
como a excelente relação e contribuição com 
a CT Rural. Sebastião disse que está sempre 
à disposição da CT Rural e dos sindicatos 
para esclarecimentos. Nada mais foi tratado e 
a reunião foi encerrada às 12:00 pelo 
Coordenador João Baraldi. Eu Denis Herisson 
da Silva, secretário digitei a presente ata que 
será submetida a todos para apreciação e 
posterior aprovação na próxima reunião. 
 

 
Indaiatuba, 10 de junho de 2016. 

 
 

João Primo Baraldi  
Coordenador da CT-Rural 

 
Nilton Piccin 

Coordenador-adjunto da CT-Rural 

 
Denis Herisson da Silva 
Secretário da CT-Rural 

 


